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L E I N° 3.335/98 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO r - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme abaixo 
discriminado: 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Atividade 2.042- Convénio com o Hospital Municipal 
3.2.1.1- Transferências Operacionais R$ 40.000,00 
02- FMS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade 2.047- Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde 
3.1.2.0- Material de Consumo R$ 60.000,00 
4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente R$ 6.500,00 
04- FMAS/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.054- Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos R$ 4.000,00 
09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2.071- Encargos Diversos 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos R$ 25.000,00 
Amortização empréstimo e financiamentos 
3.2.6.1- Juros da Dívida Contratada R$ 30.000,00 
Atividade 2.075- Amortização dívida INSS 
4.3.5.4- Outras amortizações R$ 32.000,00 
Atividade 2.076- Amortização Dívida FGTS 
4.3.5.4- Outras amortizações R$ 7.000,00 

T O T A L R$ 204.500,00 
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ARTIGO 2° - Servirão de recursos para cobrirem as suplementaçoes constantes no artigo 
anterior, as reduções das seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Atividade 2.045- Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 
3.2.3.1- Subvenções Sociais R$ 5.000,00 
02- FMS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade 2.047- Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde 
3.1.3.1- Remuneração de Serviços Pessoais R$ 19.000,00 
09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2.073- Amortização empréstimo e financiamentos 
4.3.5.1- Amortização Dívida Contratada R$ 94.000,00 

T O T A L . .R$ 118.000,00 

ARTIGO 3° - Servirá ainda de recurso para cobertura da suplementação supra, os recursos da 
Operação Litoral repassado pelo Estado através da Secretaria de Saúde e Meio 
Ambiente, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 66.500,00 (sessenta mil 
reais) do PAB - Plano de Atenção Básica, repassado pelo Ministério da Saúde. 

ARTIGO 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de dezembro de 1998 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANO d i L DE MEDEIROS 
Secretáp© de Administração 

PAULO ROBERTO B ER 
Prefeito Municipal 
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